LEI Nº 2.305, DE 21/12/2000 

Autoriza o Executivo Municipal conceder o   direito  real   de uso   da   área    que menciona à firma ROBSON´S MOTO LTDA.,  para a finalidade que especifica.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a concessão de direito real de uso de 360.00 m² (trezentos e sessenta metros quadrados) da área localizada entre os lotes 05 e 55 da Rua Joaquim da Silva, no Bairro Centro Norte,   na quadra 36 do Setor 04, à empresa  ROBSON´S MOTO LTDA., CGC nº 42.928.010/0001-31, para implantação de empresa de prestação de serviços no ramo de conserto e manutenção de motocicletas.

Art. 2º. A área remanescente, medindo 3m de frente para a Rua Joaquim da Silva e 40m de fundo, totalizando 120m², fica incorporada ao lote 10 e sua medição partirá deste lote, tomando como base a edificação existente.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de dezembro de 2000; 36º ano

de Emancipação Político-Administrativa
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